
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA D.G. Nº 666/2018

(Texto  compilado  a  partir  da  redação 
dada pela Portaria DG nº 28/2020, de 06 
de fevereiro de 2020)

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA 
REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista a delegação de 
competência instituída pela Portaria G.P. nº 439, de 23 de abril de 2018, bem como o constante no 
Protocolo SUAP nº 6610/2018.

R E S O L V E

Art. 1º. Designar a comissão abaixo para, sob a Presidência do primeiro, proceder à 
fiscalização e ao acompanhamento da execução dos serviços de Limpeza e Conservação, objeto do 
Contrato nº 26/2018, os quais passam a ser designados “Fiscais Técnicos de Contratos” e “Fiscais  
Administrativos”, titulares e substitutos:

Nilson Carlos C. de Sousa (Fiscal Administrativo Titular)
José Artur Sousa dos Reis Filho (Fiscal Administrativo Substituto)

Luiz Antônio Moraes Pires (Fiscal Técnico Titular)     (  Redação dada pela Portaria DG   
nº 28/2020)

Paulo Nunes de Melo (Fiscal Técnico Substituto)

José de Ribamar Santos Batista - Fiscal/Fórum Astolfo Serra;
Flor de Maria Pereira - Substituto.

Luiza Helena Braga Xisto - Fiscal/VT de Açailândia;
Marconi Lima Ribeiro- Substituto.

José Gilvan Mendes da Silva - Fiscal/VT de Bacabal;
Francisco Carlos Ferreira da Cruz Jr. - Substituto.

Ildo Viana Cabral - Fiscal/VT de Balsas;
Paulo Roberto Lemos Ferreira- Substituto.

Stefânia Amorim Silveira - Fiscal/VT de Barra do Corda;
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Mauro Henrique Costa de Miranda - Substituto.

Maria do Socorro Pinho Coimbra - Fiscal/VT de Barreirinhas;
Agnaldo Rayol Soares Pinheiro - Substituto.

José Valdécio Ferraz Júnior - Fiscal/VT de Caxias;
Francisco Ferreira Machado - Substituto.

Esmar Taqueti Machado Filho - Fiscal/VT de Chapadinha;
Claudia Virginia De C. Costa Araújo- Substituto.

Kerson Silva Castro - Fiscal/VT de Estreito;
Carlos Cesar Silva De Oliveira - Substituto.

Luiz Pereira Sales - Fiscal VT de Pedreiras;
Leonildo Soares Santos - Substituto.

João Victor Gadelha Nogueira - Fiscal/VT de Pinheiro;
Gilberto Palácio de Andrade - Substituto.

Anderson de Sousa Costa - Fiscal/VT de Presidente Dutra;
Arnaldo Hyerocles Messias Alves - Substituto.

Rosiel Barbosa e Silva - Fiscal/VT de São João dos Patos;
Cássio Fernando Pereira Sibalde - Substituto.

Efren Leite da Cruz Segundo - Fiscal/VT de Santa Inês;
Priscylla Dias De Souza - Substituto.

Mauro Heider Silva Ferreira - Fiscal/VT de Timon;
Manoel Vitorino Ozorio Mota - Substituto.

Silvia Rosana Costa Ferreira - Fiscal/1ª VT de Imperatriz;
Ana Carolina Teixeira Pinto – Substituto

Glennyo Clay Santos Batalha - Fiscal/2ª VT de Imperatriz;
Wilker Danilo Tenório Maynart - Substituto.

Art. 2º. Para efeitos desta Portaria, entende-se que a fiscalização deve ser exercida 
por servidores formalmente designados para acompanhar diretamente a execução dos serviços 
contratados, cabendo-lhes as atribuições abaixo, em observância à Lei nº 8.666/93 e à IN 05/2017, 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do 
objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
modelo previsto no Anexo V-B, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indica-
dores estabelecidos, sempre que a contratada:



a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ser-
viço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-
mos para a avaliação da prestação dos serviços.

2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas e irregularidades 
constatadas.

3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avali-
ação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da presta-
ção dos serviços realizada.

3.1. O preposto deverá apos assinatura no documento, tomando ciência da avalia-
ção realizada.

3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.

3.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos tole-
ráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

3.4. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada de que trata o item 3.

3.5. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e quali-
dade da prestação dos serviços.

4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do con-
trato.

b) DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. A fiscalização administrativa, realizada nos contratos de prestação de serviços 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado emprega-
do.

2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas contra-
tações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigir-se-á, dentre outras, as se-
guintes comprovações:

2.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a se-

guinte documentação:



a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pesso-
as Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a ve-
rificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distri-
tal e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Admi-

nistração contratante;
c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos servi-

ços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da presta-

ção dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Co-
letivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e 

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os docu-

mentos elencados na alínea “a” do subitem 2.1 acima deverão ser apresentados.
4. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações soci-

ais trabalhistas elencados nos subitens 2.1, 2.2 e 2.3 acima poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Admi-
nistração.

5. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” do subi-
tem 2.1 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, justificadamente.



6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previden-
ciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

7.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condi-
ções de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das de-
mais sanções.

8.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo re-
latório que será encaminhado ao gestor do contrato.

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá obser-
var, ainda, as seguintes diretrizes:

10.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada) 
a) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada plani-

lha-resumo de todo o contrato administrativo.
Ela conterá informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão 
ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscri-
ção no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especifica-
ção e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, fal-
tas, ocorrências e horas extras trabalhadas.

b) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será feita por 
amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim 
de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações forneci-
das pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de iní -
cio do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discriminada em sa-
lário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de traba-
lho.

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo.

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Con-
venção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT).

e) Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para 
as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio alimentação gra-
tuito).

f) Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. 
Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a se-
guinte documentação, devidamente autenticada:

g.1.  relação dos empregados,  com nome completo,  cargo ou função,  horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físi -
cas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;



g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e 

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

10.2. Fiscalização mensal: (a ser feita antes do pagamento da fatura).
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze 

por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Nega -
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de car-
gos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no 
art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. 
As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventu-
ais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação 
de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva  
do empregador. 

c) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

10.4. Fiscalização procedimental:
a) Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados 

devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser 
verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclu-
sive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

b) Certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e 
licenças aos empregados.

c) Certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus emprega-
dos (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária).
10.5. Fiscalização por amostragem

a) A fiscalização deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem 
se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.

b) A fiscalização deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os 
extratos da conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Administração.

c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao fi-
nal de um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em  
um mesmo empregado), garantindo assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do con-
trole.

d) A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado 
pela fiscalização, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos:

d.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Admi-
nistração contratante;

d.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos servi-
ços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;

d.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e



d.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio  
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer emprega-
do.

Art.  3º A gestão do contrato será exercido pelo Setor de Gestão de Terceiros – 
SGT/SADM, pelas seguintes servidoras:

Tatiana de Morais Lacerda (Titular)
Leila Santos Sousa (Substituta)

Art. 4º Cabe à gestão contratual as seguintes atividades o recebimento definitivo 
dos serviços em consonância com as regras definidas no ato convocatório.

1) o recebimento definitivo, emitido pelo gestor do contrato, concretiza o ateste da 
execução dos serviços e obedecerá às seguintes diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica 
e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), obser-
vado o Anexo VIII-A ou instrumento substituto, se for o caso.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especificamente a Portaria GP nº 
327/2018.

Dê-se Ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site 

deste Tribunal.

CELSON DE JESUS MOREIRA COSTA
______________________________________________________________________

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
CEP: 65030-015 - São Luís/MA

Telefone: (98) 2109-9301
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